
 

 

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE-ES Nº. 6.180/2021 
 

Autoriza a oferta do Curso Técnico em 

Enfermagem, Eixo Tecnológico de Ambiente 

e Saúde, no Grau Técnico – Unidade 

Cariacica, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE-ES nº. 

6.556/2021 (Processo CEE-ES nº. 490/2020/SEP nº. 89366360/2020), aprovado na Sessão Plenária 

do dia 30-11-2021, com fundamento na Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar a oferta do Curso Técnico em Enfermagem, Eixo Tecnológico de 

Ambiente e Saúde, na forma subsequente, ministrado na modalidade presencial, com 210 (duzentas 

e dez) vagas iniciais anuais, distribuídas em 04 (quatro) turmas de até 35 (trinta e cinco) estudantes 

cada uma, sendo 02 (duas) turmas no turno diurno e 02 (duas) turmas no turno noturno, no Grau 

Técnico – Unidade Cariacica, situado na Avenida Mário Gurgel, nº. 05, Bairro Vila Capixaba, 

município de Cariacica, ES, mantido pelo Centro Educacional Cariacica Ltda.-ME, CNPJ nº. 

38.060.783/0001-71, pelo período de 03 (três) anos, a partir de 07-04-2021.   

 

Parágrafo único. A Organização Curricular do curso citado no caput está anexa a esta 

Resolução. 

 

Art. 2º Determinar que no prazo de 60 (sessenta) dias sejam adquiridos e catalogados com 

marca e carimbo da unidade de Cariacica todos livros da bibliografia básica e complementar do 

Curso Técnico de Enfermagem e a instalação do laboratório específico de anatomia. 

 

Art. 3º Determinar que a SRE Cariacica acompanhe o atendimento do disposto no art. 2º 

desta resolução e, ainda a quantidade de alunos por módulo e por turma do referido curso.  

 

 

Vitória, ES, 09 de dezembro de 2021. 

 

 

ARTELÍRIO BOLSANELLO 

Presidente do CEE 

 

 

Homologo 

Em 09 de dezembro de 2021. 

 

 

VITOR AMORIM DE ANGELO 

Secretário de Estado da Educação 

 

Publicado no 

Diário Oficial em 

13/12/2021 



ANEXO À RESOLUÇÃO CEE-ES Nº. 6.180/2021 

 
Módulo I 

Bases Fundamentais para o Exercício da Enfermagem I 

Componentes Curriculares 
Carga Horária 

Teoria e Vivência Estágio Curricular 

História da Enfermagem, Legislação e Ética  52h - 

Microbiologia e Parasitologia 32h - 

Psicologia Aplicada a Enfermagem  28h - 

Epidemiologia e Processos Patológicos  32h - 

Nutrição e Dietética 32h - 

Noções de Farmacologia 36h - 

Anatomia e Fisiologia  48h - 

Carga Horária Total do Módulo I 260h - 

Módulo II 

Bases Fundamentais para o Exercício da Enfermagem II 

Componentes Curriculares 
Carga Horária 

Teoria e Vivência Estágio Curricular 

Políticas de Saúde  40h - 

Português Instrumental 32h - 

Saúde do Trabalhador 40h - 

Informática Aplicada 40h - 

Fundamentos de Enfermagem 100h 90 

Carga Horária Total do Módulo II 252h 90 

 

Módulo III 

Educação, Prevenção, Saúde do Trabalhador e Assistência Clínica e Cirúrgica em Enfermagem do Adulto e 

da Terceira Idade 

Componentes Curriculares 
Carga Horária 

Teoria e Vivência Estágio Curricular 

Saúde Coletiva 60h 30 

Saúde Mental 52h 30 

Enfermagem em Clínica Médica 108h 80 

Enfermagem em Clínica Cirúrgica 108h 80 

Enfermagem na Terceira Idade 52h 30 

Administração em Enfermagem 28h - 

Carga Horária Total do Módulo III 408h 250 

 

Módulo IV 

Enfermagem na Assistência da Saúde da Mulher, da Criança e do Adolescente, Situações de Emergência e 

Assistência a Pacientes Críticos 

Componentes Curriculares 
Carga Horária 

Teoria e Vivência Estágio Curricular 

Enfermagem na Saúde da Mulher 68h 50 

Enfermagem na Saúde da Criança e do Adolescente 72h 50 

Enfermagem em Emergência 80h 60 

Enfermagem com Pacientes Críticos 60h 100 

Carga Horária Total do Módulo IV 280h 260 

Carga Horária Total Teoria e Vivência 1.200h 

Carga Horária Total do Estágio supervisionado 600h 

Carga Horária Total 1.800h 

 

 

 


